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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

O ob.jeto da prcsente licitação é a contratação de emprcsa especializada para a prestâção
de serviço de manutenção c reparação hidráulica e elétrica nos equipamentos odontológicos
das Unidades de Saúde da Familia deste Município de Ilha Comprida, Estado de São
Paulo, pelo período de 0l (um) ano.

Os sen,iços deverão ser executados em rigorosa obsen,ância aos Projetos. às Normas e

especificações Íbrnecidas e em conformidade com as condições do Edital e da proposta
vencedora

(lI ÂUStrl.,{ ll - D;\ APRESEN'I'ACAO

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser entreglres na Divisão àe
Compras, na sede da Prefeitura Municipal, Iocalizada na Avenida Beira Mar, no I 1.000" neste
Município de Ilha Comprida, até às 13h e 30min do dia 15 de agosto de 2013. inicianclo-se a

aberlura dos envelopes DOCUMENTAÇÀO. no mesmo dia e local. às 14horas.

2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documeutos de Habilitação" e "Proposta de Preços"
enr envelopes separados. indevassáveis. carda ult.t deles com
reÍ'erente à licitação e identillcando o conteÍrdo dos envelopes.

identiticação clara do p nente

CLÁUSULA III - DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃo

3.1 - Serão admitidos a pafticipar desta licitação os que estejam legalmente e belecidos na
forma da lei. para os fins do objeto pleiteado;

3.2 E vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente li itação. de n.rais

de uma empresa;

AvenidttBeitlMttr,n"lt.000,BtnedrioMeuRecanto_IlhLCompritkt/SP.CEP:11925400113)3842-7000
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Edital de LicitaÇão nos leÍmos
iilTr.I-rúãrat'n" 8 666/93 e

CoNVITE N" 059/2013 iuis aneraçOes posterioret'

Pro§siga-se
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. entidade pública. inscrita no

C.N.P.J./M.F. sob o no 64 -037 .87210001-07. com sede na Avenida Beira Mar. n" 11.000
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de Sào Paulo. toma pÍrblico,
para conhecimento dos interessados, que Íàrá realtzar a licitação na modalidade ''CONVITE'', do
tipo Menor Preço, objetivando a contratação de Empresa para a PRESTAÇAO DE SERVIÇO
D! MANUTENÇÃO E REPARAÇÀO HIDRÁU,LICA E ELETRICA NOS EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS DAS L]NIDADES DE SAUDE DA FAMILIA DESTE MUNICIPIO DE
ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÀO PALJLO. O recebimento e abertura dos envelopes clc

Habititação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 15 de agosto de 2013, às 14 horas, na sala da
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de IIha Comprida. localizada no endereço acirna
onde também serão prestadas informações pelo fone (13) 3842.7000 e fax (13) 3842.7061. nos
horários das 09h às 12h e das l4h às 17h de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis anteriores à
realizaçào do cename lic itatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666. de 21 de junho de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUSULAI-DOOBJETO
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3.3 - A proponente deverá se fazer representar pôr pessoa devidamente credenciada para praticar
todos os atos necessiários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação;

3.4 - O local de entrega dos envelopes contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO" e

"PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na Prefeitura Municipal de ilha Comprida, situada à
Avenida Beira Mar, n' 1 1 .000 - Balneário Meu Recanto, no Município de Ilha Comprida.
Estado de São Paulo, ate as l3h e 3Omin do dia 1 5 de agosto de 2013, na Divisão de Compras;

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados ejulgados de acordo com a legislação vigente;

ÇLÁUSULA IV - DA HABILITAÇÂO

4.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" I "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO".
em 01 (uma) via, os seguintes documentos:

4.1.1. -Cópia do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado ou
documento equivalente;
4.1.2. - Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(C.N.P.J./MF) ou cópia de inscrição do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF/MF), confome o caso:
4.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede, que deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1.4. Certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro
Social, que deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. queT

deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes; I
4.1.6. Certidão Negativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no prazo de validade nà
data da abertura dos envelopes;
4.1.7. Declaração de Conhecimento e Concordância do Edital Tipo Convite (ANEXO 1);
4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
CONTRATO, quando haver, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que
ocupa na empresa, número e órgão emissor da Cédula de Identidade (RG), número do CPF/MF e

endereço residencial completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s)
da empresa, nos termos do Contrato Social, além da declaração supra deverá ser apresentada
também procuração específica com poderes para formalização do CONTRATO (ANEXO 2);
4.1.9 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços (ANEXO 3) e
4.1.10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte, de que cumpre os
requisitos legais necessários para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas
estabelecidas no art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e no Decreto Federal 6

condi CS

i2007
(ANEXO 4)

CLAUSULA V - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 O proponente deverá apresentar no envelope n'02 "PROPOSTA DE PREÇO l, proposta.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Balneário Meu Recanlo - Ilha Comprirlo/SP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
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3.5 Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes, nenhum outro ser'á

aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

,{.,



Prefeitura Municipal de llha Compri
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datilografada ou impressa por meio eletrônico. sem rasuras e emendas, carimbada e assinada
pelo representante legal da empresa em 0l (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fornecimento do objeto desta licitação, em moeda corrente

nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de

preços apresentada e aceita pela Prefeitura. mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

através de Dotação Orçamentária do orçamento vigente.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias, a paÍir da data da abertura dos envelopes no 02

"PROPOSTA DE PREÇOS'.

6.1 Às 14 horas do dia 15 de agosto de 2013, a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal

de Ilha Comprida ou funcionário designado, reunir-se-á em sala própria e, na presença de no

máximo um repÍesentante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6.1.1- Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"l

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá a verificação do conteúdo dos documentos. e

conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.3 - Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abertura dos envelopes

para autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitaçâo;

6.1.4 Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação tenha sido julgada em

desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de

preços;

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas cuja documentação

estiver conforme o exigido, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso. ou tenha

havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos:

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório:

I

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório o

baseada nas propostas das demais proponentes;

vantageur

Fls
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5.1.4 - A inobservância das determinações acima. implicará na desclassificação da proponente.

CLÁUSULA VI _ DA ABERTURA E JULGAMENTO

.>

\
Ávenidu Beira Mar, n" I 1,000, Batnedrio Meu Recanto - Ilha Comprido/SP - CEP: I 1925-000 -( l3) 3&t2-7000
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III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas. a Comissão de Licitação declarará vencedora a

proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

clÁusula vII - Dos RECURSoS l.nN4rssivErs E IMPUGNACÕES

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n' 8.666193, Artigo 109 e os prazos

serão contados conforme Artigo 110 da mesma Lei;

7 .2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo I 
o. do Artigo 4l , da Lei

Federal no 8.666193

7.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal n"

8666/93 e suas alterações posteriores:

7.4 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor

Prefeito.

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente

consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo,

procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

LÁUSULA VIII - DOS PRI,COS E REAJUSTESC

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global

8.2 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforml
determinação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após \
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices oficiais fomecidos pelo Governo

Federal, sendo o IPC - FIPE.

8.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam do orçamento

vigente sob da Dotação Orçamentária 10.301.0054.2083.

CLÁUSULA IX - DO CONTRATO

9.1 - A firma vencedora será notificada paÍa a assinatura do contrato conforme a ntinuta
(ANEXO 5) no prazo de até 10 (dez) dias corridos. a contar do recebimento da notifica

CLÁUSULA x - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

10.1 - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disp siçôes da Lei
Federal no 8.666193 e alterações;

70.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Ave ida Beirs Mar, n' 11.000, Bolneório Meu Recanto - Ilht ComptiddSP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000

www, il lracomprida. sp, gov. br
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Anexo 1 - Declaração de conhecimento e concordância do edital:
Anexo 2 - Indicando o(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo 3 - Declaração de responsabilidade;
Anexo 4 - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e

Anexo 5 - Minuta do Contrato.

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório. serão

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 12h e das l4h às 16h00min' em dias

úteis de 2u à 6" feira ou através do telefone (13) 3842.7000.

Ilha Compri a, 05 de julho de 2013.

DECI E VENTURA
P c un icipa I

Avenida Beiru Mur, n, 11.000, Balneirio Meu Rectnto - Ilh(t compridúsP - cEP: I1925-000 -(lJ) 3842-7000

www. i I h acompri dr sp. g ov. br
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10.4 - Aplica-se ao presente instrumento convocglórlo nas paÍes omissas, a Iegislação em vigor.



Processo no

Prefeitura Municipul de llhu Comp

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO 1

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal dc Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA

A _(razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, ='--, inscrito no CpF
RG , declara, por este e na melhor Íbrma de direito, qr-re conhece os termos
do Edital de Licitação Tipo convite n" /201*, e dos respectivos documentos anexos na
licitação.

Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas
pela comissão permanente de licitações, ou pela Preleitura Municipal de ilha comprida, quanto
a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permititlos à
licitante.

Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências nele
contidas.

Por ser verdade firmo o presente.

Local. dia. mês. ano.
Assinatula e carimbo da licitante

Avenida Beira Mn, rt' I1.000, Balneririo Meu Recanto - Ilha compridu/sp - CEp: I t92s-000 -(tJ) 3842-7000
www. i I lraco mpr i du,s p. gov. b r
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Ref.: Convite n' /201-
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,\\l-\O 2

(PAPEL I'IMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras c Suprimentos

Ref.: Convite n" t201

DADOS DA EMPRTISA
Razão Social:

Nome Fantasia:

Ramo de atividade:

Endereço:

Bairro:

Cidade/Estado:

C.P.F/C.N.P.J,:

lnscrição Municipal:

Banco:

Telefone: ( ) ....

Email:

Contato:

Celular: ( )......

DADOS PAR-A ELABORAÇÀO DE EVENTUAL CONTRATO

cep
lnscrição Estadual

Agência: c/c:

Fax:

Site:

Cargo:

()

Fls

tê

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO
Nome:

Cargo na empresa:

Nacionalidade:
Estado
c ivil:
Residência:

RG/órgão expedidor:
CPF:

Local. dia. mês. ano.
Assinatura e carimbo da Iicitante

/lv,tida Beiru ,Var, n" I L000, Bulneúrio ,l,leu Recaukt - llha CompriddSP - CEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000
wwtr,. i I lt rc o nrpr i da. s p. gov. br
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ESTANCTA I}ALNEARIA

ANEXO 3

(PAPEL'tIMI}RADO DÂ EMPITESA)

À
Prcl'eitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n" t20t

DECLARAÇÃO DE I{EPO,.l'SABI LI DADE

A (razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, inscrito no CPF

RG _, declara, por este e

completa responsabilidade pela perfeita exec

Tipo Convite n" _/201_.

na melhor forma de direito. que assume inteira e

uçào dos serviços nos termos do Lldital de Licitaçào

Local. dia. mês. ano.

Assinatura e calimbo da licitar.rte

Avenida Beiru Mar, n' I1.000, Balneúrio Meu Recanto - llht Compritlo/SP - CEP: 11925-000113) 3U42-7000

w w w. i I h o co mpr i du. s p. gov. b r
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fins de participaçào no procedimento licitatório do CONVITE N" /2Ol . c
plenamente os reqr,risitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de
nos termos do art. 3'da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006.
ainda. ciente das responsabilidades administrativa. civil e criminal.

,l<

.{\t..\o {

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prel'eitura Municipal de Ilha Compritla
Divisão de Compras e Suprimentos

ReÍ'.: Convite n" t20t

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA O11 EMPRESA DE PEQUENO PoRTI.]

A errpresa . CNP.ITMF n" . declara para
umprrr
Pequeno Por1e.

Declara-se"

Local. dia. mês. ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenido Beira Mar, n' I1.000, Bdneeirio Meu Recuto - llht Contprid«,/sp - cEp: ! 1925-000lt j) 3942-7000
www. i I h oc om pritl u. s p. g ov, b r
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.\NEXO 5

e{)N'tRAro-N" 120r,3

TERMo DE coNTRATo PARA pRnsrlÇÃo
DE sERvtÇo DE l,tR:lt're NÇÃt.t Il
nrp.qnaÇÃo Nos EQUIPAMEN'I os
ooorrolóclcos DAS t NIDADES DE sAUDE
oa r.e,ltiLta DEsrE MUNICÍplo oe llsa
COMPRIDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PRE!'EITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA

Pelo presente contrato. de um lado. a PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE II,HA
COMPRIDA. Entidade Pública. inscrita rro CNI'jJ/Mtr n" 64.03 7.872,ri)00 I -07. sediada na Av. tseira

Mar. n" I 1.000. Balneário Meu Recanto. neste MLrnicípio de llha Cornprida. Estado de São Paulo.

representada. neste ato. pelo PreÍ'eito Municipal. o Senhor DECIO JOSE VENTURA. doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o no , inscrição estadual no

municipal flo_, sediada na Rua 

-, 

Íto 

-,

. rnscncao

, residente e

mentos e

global, de

(um) ano.

Bairo . CEP

Estado de neste ato represenlada pelo Senhor

. nac ionalidacle
ldentidade RC n"

dorr ic iliado na Rua IJ ir irro . rra Cidade de

E.stado de doravante denominada simplesmente CONTRATADA. por força do

resultado do Edital de Licitação - Convite n' _12013. tem entre sijusto e acordado o seguinte:

CLi!§UtA I=_DO-OBJTIO

l.l.- Por este lnstrttmento dc ('oÍltrato. a CONTRA TADA se obl iga a prestação de

serviço de manutenção e reparação nos equipànrentos odontológicos das Unidades de Saúde da

Família deste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de confbnridade corn as

documentações que integram o Edital de Licitação Convite n" 

-/2013.

. estado civil-=-. portador da Cédula de

.no

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais' equipa

mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CI ÁUSULA 
'I 

- I)A E

2.1.- Os serviçtts serào executados pelo regime de empreitada por preço

acordo com a propostâ de preços da CONTRATADA constante do Convite no 

-12013.2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 0l
contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela CONTRATANTE

Ávenila Beir( Mar, n" I1.000, B«lneário Meu Reconto - llha compridu/sP - cEP: I1925-000 -(13) 3842-7000

www. i I h aconp rida. sp. gov, b r
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e inscrito no CPF/MF. sob o no
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. perfazendo o preço global
3.1.-

ESTANCIA BALNEARIA

CLÁL STILA III - DO

Pela execuçào dos serviços objeto deste contrato. a CON-IRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor mensal de R$

de R$ . conforme Proposta de Preços da CONTRATADA no

processo licitatório tipo Convite n" /2011

ct riusttt .q IY - po PAG

4.1.- As Íàturas para pagamento serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao

final dos serviços, e serão previamente conferidas. revisadas e vistadas pela Diretora do

Departamento de Saúde ou Funcionário designado para a fiscalização e acompanhamento dos

serv iços.

4.2.- A Íatura elaborada. após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de

Contabilidade Municipal,.iuntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho,

para posterior pagamento.

C' ÁUSULA V - DO R

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses. conÍ'orme determinação contida na Lei no 8.880. de 27.05.1994, ou outro diploma legal que

vier a complementá-la. âlterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela

variação dos lndices Oticiais tbrnecidos pelo Coverno Federal, sendo o IPC - FIPE.

CI,ÁUSUI,A VI . DO P

6.f.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 01 (um) ano. a contar da data de

assinatura do presente instrumento de contrato pelas parles.

CLÁUSULA V'I - DAS (

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamentcr

material necessário à execução dos serviços. bem como pelos profissionais empregados. inclLrsiv

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidi
sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecido
nesta cláusula - ltem 7.1. não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o ob.jeto deste contÍato.

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no total ou

em parte, o objeto do contrato em qu
execução ou de materiais empregados.

e se verillcarem vÍcios, defeitos ou incorreções resul

? 1_ A CONT'RATADA é responsável pelos danos causados di etâmentc ii

CONTRATANTE ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na exectlção deste ontrato. nã0

excluindo ou recluzir.rclo essa rcsponsabilidade a llscalização e acompanhamento xercido pelo

representânte da CONTRA'I AN'l'E, mencionado na cláusula oitava - item 8.1
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ESTÂNCIA e,{TNgÁRTa

7.1,- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado.
arcando com todas as despesâs com manutenção dos equipamentos. combustível, salários. encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objito
deste contrâto.

7.5.- A CONTRAI-ADA se obriga a lbrnecer todos os equipamentos de proteçâo
necessários à perleita execução dos serviços. bem corno, adotar proceriirnento de segurança que
garantam a integridade fisica dos seus empregados e terceiros. responsabilizando-se por eventual
acidente que os mest'l.los venham a sofrer durante a execução dos serviços. objeto desta contrâtaçào.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido
na cláusula segunda. iten 2.2, deste instrumento.

7.7.- A CONTRA'|ADA será representada, durante a execuçâo do contrato. pelo(a)
Senhor(a) na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse Íim.
aceito pela CONTRATANTE.

8.1.- A execuçào do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para esre tim. sendo o(a) Senhor(a)

C',ÁUSULA IX - DAS

9'1.- No caso da inadimplência parcial ou toral do presente contrato, a coNTRATADA
sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8666/93, estará sujeita as seguintes
multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços contratados.

8.2.- Os recursos Íinanceiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes. do Orçamento Vigente. estando alocados nas Dotação Orçamentária 10.30 | .0054.2083.

9.2.- A CONTRAI'ADA poderá aceitar, a seu critério. as justiticativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumenro.

9.3'- As penalidades acima referidas. não impedem que a GoNTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique ourras sanções previstas na Lei no g.666. de junho de I 99j.

CLÁT]SULAx-',OCA

A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. c lI ils
consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n" g.666, cle 21 de junho de l99i

19.2- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar algu
hipóteses previstâs no artigo 78, da Lei n" 8.666/93. observado o disposto no artigo
mencionada Lei.
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cr-Áustrt-.l xt - nl
I l.l.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n" 

-/2013.

bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSUT,A XII . DA L

12.1.- O presente contrato e regulado expressamente pela Lei n" 8.666, de 2l dejunho de

1993, além das demais disposições legais pertinentes. aplicáveis. inclusive. aos casos omissos.

13.1.-

CLAUSULA XTII . DO V

Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de R$

clÁusuu rrv - no

14.1.- As partes elegem o foro da Comarca de tguape, com renúncia de qualquer outro.

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas

deste contrato.

E, por estarem de acordo. subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias. na

presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o Íirn de produzir todos os eÍêitos legais.

Ilha Comprida, _ de _ de 20_.

Prc'feito Mu nicipal

Contratâdâ

,I'T]STI.]MT]NHAS:

\
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